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. CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÁMARA . MUNICIPAL DE
GUIMARÁNIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3 1115/2002 - INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C'. do Senado Federal. Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF.
CEP 70 I65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR. ein confonrnidade com os tenrnos do Contrato de Emprêstimo n." I I23/0C-BR. celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999. neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÁMARA MUNICIPAL DE GUIMARÁNIA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA. com sede na Rua Guimarães. n" 270. Guimarãnia-MG. neste ato

.. representada por seU Presidente,Vereador HONORATO BERNARDES NETO, resolvem celebrar o presente
-'C'onvê-nio;regeridô--sépela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições' seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS. nos tenrnos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, finrnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- .estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros~
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Inter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR .

1.)'- Se:n~c~ssário,_p~oderãoser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vincu!ádbs aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonrnalizados por tenrnos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS. confonrne CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: ~

- ~ rfZrj.D
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas "de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

,~...--

11-

III - elaborar b'srelatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificarjunto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

, 1-:-:'-'providén-ciar'-~ manter a infra-estrutura para a instalação. dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

I

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos' de
".," ac~sso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;"

-.. ,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROGRAMA TNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar ~odosos parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais -nouso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA TNTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

•
- ';-'

XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
?o'~çõ~:spa~~..utilização por outros membros da Comunidade.

4, LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4,2 - A CASA LEGISLA T1VA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentar~s ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

" -' -~
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e,Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4, I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA

~'",m,-'" ,,,,,""mmm, ",'o",,, ",'" eRaO>AMA ~".,.'"" -<K ~_. _
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4.5 - Após O periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A. _
-' -~ , '- ..-~--

4.6 - As atualizaçÕes tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

;CLÁUSULÁ OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

'"HI .,judicialmente,nos termos da legislação.
;---

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUiPamentos~
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~}\ tl I '

,r.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I-as conseqüências legais adviridas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 -' O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio .

. . 8.3 - Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estábelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,JI de~~ de 2002 .

• Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

___ ~=í~.\~!I~/A=,,~,k~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Guimarânia
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE GUIMARÀNIA

Equipamentos: ..

• 'Microcomp~tador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DÁ IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA - MG

Para que Se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Guimarãnia:

•
t -,- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atesiar instalação
] treinamento

•
3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

o£sle/ormufário dewrá ser encaminhado ao Programa lnterfegis.
com a maior urgência possível. po-rmeio do/ax Oxx6/-321-J075
ou para o seguime endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av..•V2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

/

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim l2(fNão D
5 - informa se há provedor de acesso a In er et Sim D Não ~
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SIG:-IATÁR1QS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr.
Pi"lrÓnio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-Exe.:tlrlvo: Pelo Conve-
niado. Vereador Nair da Silva, Presidenle da C;inulIa Municipal de
Guaraci.tla-MG
ESPÉCIE: Converno nO: MG-3113&'2003 - INTERLEGIS. ~Iebndo
entre (I Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ~ E~ecu{or do Programa
Interlegis e a Câman ;'I.'lunidpal de Guaranésía-MG; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Ll!l,oislativa no Progmna
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do dis~IO no An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/06f2003; VIGENC1A: A partir da data de as-
sin=. çom vigencia 1:q1.lh"alenleã duraç1<J do Programa Imerlq,>is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmo LUcia Lacerda de Medeiros - Dire:or-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Donizerri Alves. Presideme da Cãmarn Mu-
r~cipal de Guanné5ia-MG
ESPECIE: Con,'ã1Ío nO: MG-3118512003 _ INTERLEGlS, ~lebtado
entre o Cenrro de Informática e Proces5amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlfbois e a Câmara Municipal de Guiricema-MG; OBJETO: Es-
tlbelecer e rcgular a participaJj:!o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSJXlSIOno Art. 25, da

•

Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas ilIteJaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; .VIOENCIA: A partir da data de aS-
,sinatura. çom vigência cqllh'a1ente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS:.Pelo SmadoFederaL- PRODASEN - Exmo. Sr.
PClI'Ônio Barbosa Lima Car.'lllbo - Diretor-E:tccutivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Orlando Delfino dos SantoS, Presidente da Cãn=a
Munjcipal de Giriricema-MG
ESPECIE: Con'-enio n';.MG-31246f2003 - INTERLEGlS. celebnKlD
o:nIIl' o Cenrro de lnformâóca e Procr:s:;amento de Dados do Senado
Federal, PRODASEN, atuando como ÓTgiio E:tceutor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Gurinh:ltã.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç.\o da Casa Ugislativa 00 Prog=
Interlegis: MODALIDADE: I'.'os lermos -do disposto 00 Art 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem ,como suas alternções; DATA DE
ASS~ATURA: 3010712003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOm vigência equivalente i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Din:tor-Eltecutivo; Pelo Convc-
niado, Vereador Carlos R0S3do Muniz. Presidente da Cãm.ar:I Mu-
niciWU de Gurinh3!.ã-~IG
ESPECIE:-Conv"nio n': MG-31115I2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informática e Proces:;amento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa.
Interlegis e a C~MunicipãI.de Guimaclnia-~tG; OBJETO: Es-
rnhelecer e regular a participnção da Casa Legislw.a no Progruna
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tl.'nIl05 do dispo~to no Art. 25, da
Lei n' 8,666. de 21/06/1993. bem Cllmo suas ahemÇÕt:::;; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002: VIGÊKC[A; A partir da data de as-
sinarura. !=Omvigência equil'alente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa.l - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mà:io Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeaJti,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Honorato Bc:mardes Neto, Presidente da Câmara
Municipal de Guimarània.MG
ESPECIE: Convênio n'; MG-3103612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InforrnâtiC3 e Prore.:;samenlO de Dad05 do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Cllmo Ótgão Eltecutor do Progr=ia
Interlegis e a Câmara Municipal de lapú-MG: OBJETO: E5tabel=
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do dispoolO no Art 25. da Lei n' 8.666,
de 21106/1993, ~ como suas alterações; DATA DE ASS£NATlJRA:

•

31107/2002; VIGENCIA: A pmiir da dala de assinatura. ~ vigência
equivalente à duração do Programa InterJegis; SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lncerda de
Medeiros - Dire:Of-Eltecum'o: Pelo Com.miado, Vereador Josê Ner).
de L~a, Presidente da Câmara Municipal de Inpú-MG
ESPEC1E: Convênio nO:MG-3103712002 _ INTERl.EG1S, celebrado
entre o CenU1l de lnformâtica e Prore.:;5amentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E:tecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lbiá-MG: OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tl'rlT10Sdo disposto no Ar\. 25. da Lei n' 8.656,
de 21/06/1993, bc;m como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002~ VIGE"CIA: A pattir da data de assinatura. <;om ,.igência
equivalentc â dlD"ação do Programa Inte:legis: SIGNAT AR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Com.eniado, Vereador Balsanufo
de Souza, Presidenle da Câmara MW1icipal de (bi,i.MG
ESPECIE: Convênio 0": MG-31139/2oo3 - INTERLEG1S, celebrado
entre o CentrO de-lnformâfica e ProcessamentO de Dndns do Senado
Federal - PROOASEN, atunndo como Órgão Executor do Prograzr.a
Imer!egis e a Cânla.-a Municipal d<- Inhapim-MG; OBJETO: ESla-
belecer e regular a participaç!o da Casa Legis1:ló,'1l no Programa
L'Iterlegis: ~tODALlDADE: Nos 1l.'nIl05 do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alleraçdes: DATA DE
ASSI~ATURA: 091i)6/1003~ VIGÊNCiA: A partir da dlla dc as-
SÍnarura. çom vigência equivalente â dunIÇoo do Programa lnterlesis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeT1l1 . PRODASEN - E:'I:mo. Sr.
Mârio Lucio L:u:erea de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sérgio AUgUSIO P~ira MafaIda. Presidente da
Câmarn Municipal de lnhapim-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG-3I 1J3S12002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o CentrO de Informãlica e Processamento de Dados do Senndo
Federal _ PRODASEN. alUando como órgão Executor do Programa
InterJegh; e a Câmara Municipal de Inimutab.a-MG; OBJETO: Es-
t.:!belecer e regular a particiPilÇão da Casa Legislaóva no Progr.tma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJXlSIO ru:>Art. 25. da

Lei rf &.666, de 21/0611993. bem como suas aheraÇÕtS; DATA DE ESPÉCIE: Convênio nO:MG-311 1712002 _ INTERLEGlS. celebrado
ASSINATURA: 31/0712002: VlGÊl'CIA: A partir da dala de as- entre O Centro de InformãtiC3 e Processamento de Dados do Senado
sinatuta. ",om vigência equivalmte ã. duração do Programa Interlegis: Federal - PRODASEN. atUatldo como órgão E:tecutor do ProI,'TaITla
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed~ - PRODASEN • Exmo. Se- lnterlegis e a Càmara Municipal de ltaobim-MG;OBJETO: ESla-
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros _ DiretOr-Executivo; Pelo Con- belecer e regular a participação da Casa ~islatíva no Programa
veniado. Vereador José Eusrãquío Pinbeiro, Pr~iderne da Câmara lnterlegis; MODALIDADE: Nos tl.'nIlOS do dlSJXlslo no Art. 25, da
Municipal de Inimutaba-MG Lei n' 8,666, de 2lf06/1993, bem_como suas aI1erações; DATA DE
ESPÉCIE; Com.ênío n': ~IG-3127512003 -INTERLEG1S, ~lebrado ASSINATURA: 31/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
entre o CenU1l de Informáti;;:a e Processamento de Dados do Ser.ado sinatura, çom vigência eq\IÍ\-alente á dmaç!o do Programa Inlerlegi5:
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão hecu:or do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - E:uno. Sr.

lnterlegis e a Cãman MW1icipa1 de Irai de Mims-MG; OBJETO: ~~ado:\~~Lda;~~IS: ~:~t~F~i~ir;;~;~~&o~~ ~~:
ESlaNlecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nicip;t\ de ltaobim-MG
lnterlegi5; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25. da .ESPECIE: Con"emo n': MG-3IH8f2oo3 _ INTERLEGlS. celebrado
Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do S<enado
ASSINATURA: 30/(1912003; VIGENClA: A partir da dala de lIS- Federal _ PRODASEl", atUando como Ófg.lo Executor do Programa
~i,~Á~70~~e;~ ;::~~~~~~~~ ~:=~~sr: Imerlegis e a Câmara Munícipal de' ltapagipe-MG; OBJETO: Es-

tlbelecer e n:guIar a participação da Casa Leg:íslati,'1l no Progmna
PClI'Ônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execlllivo; Pelo Conve- Ir.terJet,'Ís; MODALIDADE: Nos lermos do disposta no Art 25. da
níado, Vereador Valdinei José Reser:de, Presiden:e da Câmara MIl- Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas alternç:i'ie:;:;DATA DE
nicipal de Irai de Minas-MG ASSINATURA: 30!O7/2003~ VIGENCIA: A panir da data de as-
ESPÉCIE: Convênio n'; MG-31040f2002. INTERLEGIS, ~lebrado sinarura. com vigência equiyalerue á duração do Programalnterlegis;
entre o Centro de lnformárica e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRJOS: Pelo Senad() Federal _ PRODASEN _ Eltmo. Sr.

i~er~i; :R?~~~~, =C~:~':°I~~o-E~~~~rB~t~gr= .~=~i~~~S;~~~~-.=,:~EPr~rc:;eP~ ~
.. belecer c regular a participaçiio da Casn Legisla::íya ,no Programa _. MW1!cipal de ltapagipe-MG ~-,' - ,~:". ~ .

Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AA 25; da. .ESPEClE: Con;"ênío n': MG-3104212002 - INTERLEGIS, ~lebrado
Lei o" 8.666, de 21/0611993. bem como suas alteraç6es; DATA DE entro o Ccotro de Informática e Proc:es~amrmo de Dados do Senado
ASSINATURA: 31/0712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as- F"edtr1l1- PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
sinatu!3. o;om vigência equivalente à duração do Progra:r.a Inlerlegis; [nterlegi$ e a Câmara MW'Licipalde lrueta-MG; OBJETO: ESlôlbele=
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-I _ Exmo, Sr. e regular a participação da Casa Legislaliv;! no Progrnrna lnlerlegis;
Mârio Lticio Lacerda de Medeiros _ Din:lor-Exect:1ÍvQ; Pelo Con- MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' S.666,
veniado. Vereador Jose Maria Gonçalves.Sanlos, Presidentc da. Ci!- de 21/06/1993, be:m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
mala Municipal de ltabirito-MG }I/0712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, <;om vig<'ncia
ESPECIE: Convénio n': MG-31039!2001. r.-<TERLEGIS, eelebrodo equivalente à duração do Programa lnt.erlegis; SIGt'\'ATARIOS: Pelo
entre o Centro de lnformâtica e Processamenlo de Dados do Senado Senado Fec!=l - PRODASEN - &mo. Sr, Mário LUcio Lacerda de
Fedrnil • PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Medeiros - DirerOf-Eltecuti"o; Pelo Con •.eniado, Vereador Romildo
lnterlegis e a Cimarll Municipal de lpaba-MG; OB1ETO: Estabelecer ~i~~Cremaseo Ta."3R:S, Presideme da Câmara Municipal de llueu-

e regular a parti.cipa<;ão da Casa Legíl;lativa no Programa lnterlegis; ESPECIE: Convênio n': MG-31257/2oo3 _ INTERLEGIS. celebrado
MODALIDADE: Nos termos do disposto no AI1. 25. da Lei n' 5.666. entre o Centro de Informâtia e Proc:essjlIflenlo de Dados do Senado
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: Federal _ PROOASE~, atuando como Orgilo Executor do Programa
25/09/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de zssinarura, com vig<'ncia Interlegís e a Câmara Municipal de Jturama-MG; OBJETO: Esta-
equiva.lente à duração do Programa L'Iterlf:gis; SIGNATÁRIOS: Pelo belecer e regular a particip.u;ão da Casa ~i5lativa no Programa
Senado Federal - PRODASEN • E:uno. Sr. Mário Líicio Lacerda de lnterlegis; MODALIDADE: I'.'os termos do dtsposlo no Ar!. 25, da
Medeiros - Diretor-Eltecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Ehud Teo- Lei n' 8.666. de 2li06fl993, Pem'como suas alterações; DATA DE
duro.da Cunha. Presidente da Cãmara Municipal de lpaba-MG ASSINATURA, 25109/2; VIGEt\'CIA: A partir da data de assinalUra.
ESPECIE: Convênio rf: MG-3124712003 - INTERLEG1S, celebrndo çom yígrnc;~ equivalenle 1 duração do Programa lnlerlegis; SIG-
entre o Cenrro de lnfo:mâtica e Processamento de Dados do Senado NATAR10S: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe-
Federal - PRODASEN. atuando camo Órg!o E:tecutor do Programa tn\nio Barbosa Lima Can.albo - Din::tor-Eltecutivo: Pelo Conveniado,
Interlegís e a Câmara Municip;l1 de lpiaçu-MG; OBJETO: Estabeleeer Veread(ll" Dijalme J~ de Quciro;r., P=idente da Câma.<l Municipal
e regular a panicipação da Cau Legislativa no Programa Interl~'Ís; de ll:)lrama-MG
MODALIDADE: :-105termOS do dispOSIOno Art.15. da Lei o" 8.666. ESPECIE: Convênio n': MG-3109612oo2 - INTERLEG1S. celebrado
de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA: o:nIIl' o Centro de lnform.itica e Processamento de Dados do Senado
3010712003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarura. com vigência Federal - PRODASEI'\', atuando como 6rg!o EXealtor do Pro.b'T3TTl3.
equivalCOle ã duraçiio do Programa Interlegis; SIG~ATÁRIOS: Pelo Interlegis e a Câmara MW1icipa! de Jacinto-MG; OBJETO: Esta-
Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe:ninio Barbosa Lima beleçer e regular a participação da Casa ~islativa no Programa
Carvalbo _ Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Dion Sér- IOlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Ar\. 25, da

gio ~ho Silva. Presidente da Câma.-a Municipal de Ipiaçu-~iG ~ts'&i:$tV:e J31/miótL ~Ê~~~~U: =:çõ:~~~ ~
ESPECIE: Con"ênío nO:MG-3116012003 - INTERLEGIS, ~Iebrado sir.aMa. ~om vigência equi\-alenle à duraç!o do Programa Interlegls;
enrre o Centro de L'Ifo:mâtica e Pr~enlo de Dados do Senado SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, anwtdo como ürBlo Executor do Programa Mâ::io Lúcio Laçerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Con-
Interlegis e a Cãmara Municipal de llaipé.MG: OBJETO: Estabelecer veniado, Vereador lremar Almeida Damacena. Presidente da Câmara
e regular ~ panicipaçãQ da Casa Legislativa no PrograIna lnter1egis; Munjcipal de Jacinto-~lG
MODALIDADE: ~05 termOS do disposto no Art. 25. da Lei o" 8,666. ESPECIE; Convênio n': MG-312131'2oo3 _ INTERLEGlS, celebrado
dc 21106/1993, bo:m como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA. entre o Centro de Informática e Processamerllo de Dados do Senado
30/09/2003; V1GÊ~CIA: A panir da data de assinalura. com vigência Federal _ PRODASEN. amando como órgao Executor do Programa
equivalentc à duração do Programa lnterlegis: SIG~A:rÁRIOS: Pelo Interlegis e a Càrrurra Municipal de Inconfidente:s-~tG: OBJETO:
Senado Federal - PRODASEN" - Exmo. Sr. Pelrónio Barbosa Lima Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla:í\'a no Programa
Canõllho - Oiretor-Eltecutivo; Pelo Com'eniado, Vereador José Pc- lnterlegi5: MODALIDADE; Nos termos do dispoo:~ no Art. 25, da
reira.da Costa. Presidenle da Câmarn Municipal de ltaipé-MG Lei n. S.666, de 2lf06/i993. bem_como suas alterações; DATA DE
ESPECIE: Convênio n': MG-31170,'2003 - INTERLEGIS, celebrado ASSINATIlRA: 3010912003; VIGEN"C1A: A p:mír da data de as-
entre o Cenrro de lnforrnâtica e Processamerno de Dados do Senado ~inarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Intcrlegis;
Fedtntl - PRODASEN. atu:lndo como Órglo ,ExtL"!Ror do Programa SIGNAT ARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Interlegis e a Cãmara MW1icipal de Ita:1bandu-MG; OBJETO: Es- Mârio Lúcio LaceWa de Mcc!eiros - DireIOf-E.~ecuti,'o; Pelo Cor.-
\abelecer c regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa veciado. Vereador Canos Eduardo de So-,l7a, Presidente da Cãma:ra
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Mun!cipnl de Inconfidentes-~tG
Lei n. 8.666. d<-21106"993, bem corr:o suas alleraçiies: DATA DE ESPECIE: Com'ênio n': ~1G-31214i2003 - INTERLEG1S, celebrndo
ASSlNATl,,-RA: 25/0612003: V1GÊ:'IOA: A pnrtir da data de as. entre o Cen:ro de Informálicn e Proc""samento de Dadm; do Senado
sinatura, 9Jm vigênda equivalente ã duração do Programa lnterleg:is: Federal - PRODASEN, aluando como Órgilo ElteculOr do Progrnma
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEI'.' _ hmo. Sr. lnterlegis e a C:irr-.ara MW1icipal de Jaculinga-MG: OBJETO, Es-
Màrio Lucio Lacerda de' Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con- l.3belecer e regular a panicipação da Casa Legislaliva no Programa
veniado, Vereador José MagalMes ~famo, Presidente da Càmara Mu- lnteriegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da

nícipal de ltanhandu-MG ~~s~~i~~~e 32J/:';lttl' ~É~ÕA~U: ~~:~:::T~ ~:
ESPECIE: Convênio n': I\IG-3104112002 - INTERLEGIS, ~lebtado sinatura. çom vigência equi\.aleme à duração do Programa Interle;:is;
entre o CentrO de Inform.iliCJ e Precessamemo de Dados do Senado SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Fedelill - PRODASE:-l, atuando como Órgão E.~eçULOrdo Programa Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Dirl"':or-Executi,"o: Pelo Con-
Imerlegis e a Câmara Municipal de ltanhomi-MG: OBJETO: Es- veniado. Vereador Amõnio Francisco RafTaelli Filho. Presidenle da
labeI= e r<:gular a panicipa.ção da Casa Legislan:,-a no Progratr13. Câm¥a Municipal de Jacunringa-~fG
Interl"b'Ís; ,,"'IODALIDADE: Nos lermos do disposto r.o An. 25. da ESPECIE: COnvênio n.: MG-31043f2002 _ I;.lTERLEG1S. celeb:aoo
Lei rf 8.666. de 21f06/1993, bem como 5Uas alterações; DATA DE entre o Centro dc Informilica e Processamento de Dados do Senado
ASSIl'\'ATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as- Federal. PRODASEN. aruando como Órt:!o Executor do PrO~'fa!11a
sinarura. com vigência equivalente â duração do Programa In~erlegis: Interlegis e a Câmara Municipal de J3b~-MG; OBJETO: Es-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Eltmo. Sr. rabelecer e regular a participação da Casa Legislmiva no Progmma
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Direror-ExCCUlivo; Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE: Nos tl.'nIl05 do disposto no Art. 25. da
,"eniado, Vereador João Pedro dc Oli,.eira, Presiderne da Càmara Lei n" S.666, de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
Municipal de lta:thomi-MG ASSINATURA: 19/1212002; VIGÊNCIA: A partir da. dat3 de as-
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H'nrE F RESPONS4BILlDADE

Dcclaf<tmos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo.
gua;da, administração, boa utilizaÇão e manutençao, de acordo com O estabelecido peléls
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado Com o Orgão Executor do ProgramaInterlegis

•
Data 30/05/2003

.__ ..
o aceite na Câmara
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.i PC<'C-'!SSG f<~Ãl[fj0.2::J ftu~n~l~ JSENADO FEDERAL I' _~.
Secretaria Especial do Interlegis -SINTER _~

ImBlLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço -a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

_
-t_ b,.">=, ._\'_--_.~_:~r._.•_-_-_.-_.- " ...~~ ;\

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Guimarânia
Rua Guimarães, na 270
Guimarânia - MG
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I

CIDADE I LOCALJT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Inlerlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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